
   

Motricidade

ISSN: 1646-107X

motricidade.hmf@gmail.com

Desafio Singular - Unipessoal, Lda

Portugal

Cruz Cunha, Renata da; Alkmim Moreira Nunes, Rodolfo de; Silva Novaes, Giovanni da; Knackfuss,

Maria Irany; Ferreira de Miranda, Hênio; Dantas Cavalcanti, Francisco Ivo

Princípio da responsabilidade objetiva vigente nas normas antidoping e os direitos humanos dos

atletas: uma abordagem crítica

Motricidade, vol. 4, núm. 1, 2008, pp. 84-87

Desafio Singular - Unipessoal, Lda

Vila Real, Portugal

Disponível em: http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=273020555011

   Como citar este artigo

   Número completo

   Mais artigos

   Home da revista no Redalyc

Sistema de Informação Científica

Rede de Revistas Científicas da América Latina, Caribe , Espanha e Portugal

Projeto acadêmico sem fins lucrativos desenvolvido no âmbito da iniciativa Acesso Aberto

http://www.redalyc.org/revista.oa?id=2730
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=273020555011
http://www.redalyc.org/comocitar.oa?id=273020555011
http://www.redalyc.org/fasciculo.oa?id=2730&numero=20555
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=273020555011
http://www.redalyc.org/revista.oa?id=2730
http://www.redalyc.org


RREESSUUMMOO
FFuunnddaammeennttaaççããoo:: o ser humano vive em
busca de superação em todos os
níveis, seja profissional, emocional
ou em suas relações interpessoais.
No meio esportivo essa busca se
torna mais visível, pois centésimos de
segundos podem fazer a diferença
entre o pódio e o fracasso. A mídia a
todo instante anuncia um novo caso
de doping positivo nas mais variadas
modalidades esportivas. OObbjjeettiivvoo:: veri-
ficação dos processos julgados pelo
Superior Tribunal de Justiça Despor-
tiva - STJD do Atletismo brasileiro
entre os anos de 2003 e 2006, a luz
da Declaração Universal dos Direitos
Humanos, dos princípios constitucio-
nais constantes na carta magna
brasileira de 1988 e o princípio do
inquisitório, ou da common law pre-
sente nos processos perante a justiça
desportiva e pregados pela Agencia
Internacional de Combate ao Doping
(WADA). MMaatteerriiaaiiss ee MMééttooddooss:: foram
analisados 18 processos pelo uso de
substância proibida, entre os anos
de 2003 a 2006 junto a Justiça
Desportiva do Atletismo, de atletas do
sexo masculino e feminino. RReessuullttaaddooss::

dos 18 processos analisados somen-
te 3  foram absolvidos pelo STJD, no
entanto, destes 3, dois cumpriram
suspensão por dois anos, tendo em
vista que WADA, não satisfeita com
os resultados, solicitou que a Fede-
ração Internacional (IAAF) fizesse
uma análise dos casos, encaminhando-
-os a Corte Arbitral do Esporte (CAS).
Conclusão: a regra da responsabi-
lidade objetiva confronta com nossos
princípios constitucionais e com a
declaração universal dos direitos hu-

manos, levando atletas a responderem
por ato ilícito para o qual não restou
devidamente comprovada sua culpa.

AABBSSTTRRAACCTT
BBaacckk GGrroouunndd:: the human lives in search
of overrun at all levels, whether pro-
fessional, emotional or in their inter-
personal relationships. In the middle
of sports this search becomes more
visible, because hundredths of se-
conds can make the difference
between the podium and the failure.
Journals at any moment announces
a new case of a positive doping in
several sports. OObbjjeeccttiivvee:: analyse the
processes judged for doping in the
STJD of the Brazilian athletism and
verify if the pronounced sentences
are in accordance with the Brazilian
Constitution and with the Universal
Declaration of the Human Rights.
MMaatteerriiaallss aanndd MMeetthhooddss:: 18 cases were
reviewed by the use of prohibited
substance, between the years 2003
to 2006 by the STJD of Athletism.
RReessuullttss:: of the 18 cases examined
only 3 were acquitted by the STJD,
however, these three, two have met
suspension for two years, in order
that WADA, not satisfied with the
results asked the International Fe-
deration (IAAF) to analyze them,  and
after guided them to the Court of
Arbitration Sports (CAS). CCoonncclluussiioonn::

the rule of objective responsibility are
not in accordance with the Brazilian
Constitution and with the Universal
Declaration of the Human Rights,
leading athletes to respond irrespec-
tive proven their guilt.

PPRRIINNCCÍÍPPIIOO DDAA RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE OOBBJJEETTIIVVAA VVIIGGEENNTTEE NNAASS 
NNOORRMMAASS AANNTTIIDDOOPPIINNGG EE OOSS DDIIRREEIITTOOSS HHUUMMAANNOOSS DDOOSS AATTLLEETTAASS:: 

UUMMAA AABBOORRDDAAGGEEMM CCRRÍÍTTIICCAA
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INTRODUÇÃO

O Atletismo é chamado de esporte-
-base, porque para sua prática são
realizados movimentos naturais do
ser humano, como: correr, saltar,
lançar. Hoje, este é definido como
um esporte com provas de pista
(corridas), de campo (saltos e lan-
çamentos), provas combinadas,
como decatlo e heptatlo (que reú-
nem provas de pista e de campo), o
pedestrianismo (corridas de rua,
como a maratona), corridas em
campo (cross country), corridas
em montanha, e marcha atlética.
Nos esportes de alto rendimento,
principalmente nos individuais, a
busca por soluções milagrosas que
levem a melhora da performance,
muitas vezes leva o atleta ao uso
de substâncias proibidas1. A este
uso chamamos de doping ou dopa-
gem. Para a Agência Mundial de
Combate ao Doping (WADA) criada
no ano de 1999 e ligada ao Comitê
Olímpico Internacional (COI) define-
-se doping ou dopagem como a
Verificação, de uma ou mais viola-
ções das normas antidopagem indi-
cadas nos artigos 2.1 a 2.8 do Có-
digo Mundial Anti-Doping (CDMA).9,15

Este código, adotado por grande
parte das federações internacionais,
entre elas pela IAAF adotou como
base normativa o princípio da
responsabilidade estrita objetiva,
ou “strict liability principle” prove-
niente da “common law”, onde o
atleta é responsável por tudo o que
se encontrar em seu organismo,
não importando a forma como se
deu a entrada da droga. Assim
sendo, sua responsabilidade inde-
pende de culpa, negiligência, impru-
dência, imperícia ou dolo.9,10,12,13

Ao analisar os casos punidos pelo
STJD do atletismo entre os anos
de 2003 a 2006 percebesse que
tal princípio é utilizado, muito em-
bora em discordância com o princí-
pio da presunção de inocência cons-
tantes na Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/
88) e na Declaração Universal dos
Direitos Humanos de 1948 da qual
o Brasil também é signatário.

METODOLOGIA

Esta Pesquisa assumiu um caráter
descritivo do tipo documental onde
foram analisados 18 processos pelo
uso de substância proibida, entre
os anos de 2003 a 2006 junto a
Justiça Desportiva do Atletismo, 
de atletas do sexo masculino e
feminino que tiveram participação
constante em eventos nacionais e
internacionais. O instrumento utili-
zado para obtenção dos dados foi a
técnica da observação dos docu-
mentos arquivados junto a Confede-
ração Brasileira de Atletismo (CBAt).
Segundo as normas adotadas pela
Confederação de Atletismo que segue
as normas adotadas internacional-
mente pela WADA são consideradas
violações das normas antidopagem:
a presença de uma substância proi-
bida, dos seus metabólitos ou marca-
dores; a utilização ou tentativa de
uma substância proibida ou de um
método proibido; a recusa ou falta
sem justificação válida ao exame 
de controle, após notificação; a dis-
ponibilidade do praticante nos con-
troles fora de competição; a falsifi-
cação ou tentativa de falsificação
de qualquer componente integrante
do controle de dopagem; a posse
de substâncias e métodos proibidos;
o tráfico de qualquer substância ou
método proibido e a administração
ou tentativa de administração de uma
substância proibida ou método proi-
bido a qualquer praticante.2,6,8,9,10,14,15

A punição aplicada pelo STJD do
Atletismo também segue as normas
internacionais e correspondem a
no mínimo 2 anos de suspensão e
banimento do esporte em caso 
de reincidência.8

RESULTADOS

A tabela 1 apresenta o resultado
dos 18 processos analisados. Pela
análise percebesse que somente
03 dos 18 processos analisados
conseguiram uma sentença favo-
rável ao atleta. Um por que não
fora realizado o teste de dopagem,
mas tão somente encontrada subs-
tância proibida em seu alojamento. 
De acordo com a decisão proferida
pelo STJD não foram seguidos
corretamente os procedimentos
internacionais e finalmente, o últi-
mo em que todas as provas dos
autos levaram a crer que a atleta
não concorreu para que a subs-
tância fosse encontrada em seu
organismo. Mas, urge ponderar
que mesmo tendo sido estes 2
últimos absolvidos pela justiça
desportiva brasileira, receberam
punição, sendo certo que o primeiro
realizou acordo junto a confede-
ração e ficou 2 anos inelegível a fim
de não ser encaminhado ao corte
arbitral do esporte ela IAAF e a
última recebeu punição junto a este
tribunal internacional e não pode
competir por dois anos, mesmo
tendo sido flagrada pelo exame
antidoping em uma competição
nacional.
Em todos os demais processos
prevaleceu o princípio da responsa-
bilidade objetiva.

DISCUSSÃO

Assim sendo, torna-se mister fazer
uma diferenciação entre estes dois
tipos de responsabilidade: a subje-
tiva e a objetiva, proveniente da
common law.

O princípio da responsabilidade
subjetiva está baseado na culpa do
agente, ou seja, o agente só será
responsabilizado se agiu com dolo
ou com culpa, sem estes elementos
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não há o que se falar em respon-
sabilidade. Ao passo que para a
responsabilidade objetiva não existe
a indagação de culpa, ou seja, o
agente responderá independente
desta, sendo certo que esta decorre
tão somente quando existe previsão
legal.3,9,10,11,16

Ocorre que as normas de controle
antidoping adotadas pela IAAF
(International Association of Athle-
tics Federations), bem como pela
CBAt (Confederação Brasileira de
Atletismo) seguem a risca as
orientações da WADA (World Anti-
Doping Agency) que prevê a res-
ponsabilidade objetiva do atleta
flagrado com substância proibida.
No entanto, cumpre ponderar que
tal regra afronta indubitavelmente,
não só nossa Constituição Federal
de 1988, mas também a Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos
datada de 10/12/1948, tendo em
vista que não respeita o princípio
da presunção de inocência que
deve ser aplicado a todo e qualquer
indivíduo que esteja sendo acusado
de ato ilícito.

Segundo a Declaração Universal
dos direitos humanos, em seu arti-
go 11-1, Toda a pessoa acusada 
de um ato delituoso presume-se
inocente até que a sua culpabili-
dade fique legalmente provada no
decurso de um processo público
em que todas as garantias neces-
sárias de defesa lhe sejam asse-
guradas.7,12,13,15

Para a Constituição da República
Federativa do Brasil /1988, art. 5,
Inciso LVII, também vige o princípio
de presunção de inocência do acu-
sado: “Ninguém será considerado
culpado até o transito em julgado
de sentença condenatória”.4

Desta forma, percebesse que o
princípio da responsabilidade objetiva
vigente nas normas antidoping fere
não só nossa constituição, mas

também a Declaração Universal
dos Direitos Humanos, pois atribui
responsabilidade a um agente, inde-
pendentemente de que se comprove
que o mesmo tenha agido com dolo
ou culpa para com o caso concreto.

Como pode um atleta sofrer sanções
tão graves, que podem até mesmo
vir a colocar um fim em sua car-
reira, mesmo comprovando que
não deu causa para que tal fato
ocorresse? Como dizer que lhe fora
conferido o direito a ampla defesa 
e ao contraditório se ao final do
processo o mesmo responderá
mesmo comprovando que não agiu
com dolo ou culpa? No mínimo
inconstitucional tal penalidade.

Após a verificação dos 18 processos
julgados perante a Justiça Des-
portiva do Atletismo entre os anos
de 2003 e 2006 é nítido que a
regra da responsabilidade objetiva
confronta com nossos princípios
constitucionais e com a declaração
universal dos direitos humanos,
levando atletas a responderem por
ato ilícito para o qual não restou
devidamente comprovada sua culpa.

O fato de haver a possibilidade de
oferecer defesa perante a justiça
desportiva não caracteriza que as
regras constitucionais do contradi-
tório e da ampla defesa estejam
sendo cumpridas, pois apesar de
haver provas constantes nos autos
de que a ingesta de substância
proibida se deu por motivos alheios
a vontade do atleta este responderá,
pois é o único responsável por tudo
o que é encontrado em seus fluídos
corporais.

Desta forma, percebesse que tal
ordenamento encontrasse em disso-
nância tanto com o diploma consti-
tucional quanto com a Declaração
Universal dos Direitos Humanos,
afinal não pode uma regra comum
ser superior aos institutos supra
citados.

Por fim, urge ponderar que não se
está aqui fazendo uma apologia ao
uso de substâncias dopantes, mui-
tos menos, se tentando isentar 
de responsabilidade atletas que
comprovadamente tenham se valido
desses recursos para obter vanta-
gens sobre os demais atletas, mas
tão somente levar a atenção dos
que militam na área desportiva ou
tão somente tenham prazer em
acompanhar um evento desportivo
sobre a situação de atletas que
tenham sido flagrados pelo exame
antidoping, mas que não tenham
dado causa ao ilícito.

Afinal espera-se que uma compe-
tição seja pautada em ideais de
igualdade de condições, onde um
atleta somente ganhe quando ob-
tiver de forma leal as condições que
o levaram ao pódio.
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